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PODER LEGISLATIVO
CÂMARA MUNICIPAL DE PETRÓPOLIS
GABINETE DA VEREADORA GILDA BEATRIZ 

LIDO
EM: ___ / ___ / _____


______________________
1º SECRETÁRIO





INDICAÇÃO LEGISLATIVA
PROTOCOLO LEGISLATIVO
PROCESSO Nº 5180/2022



 

INDICA AO EXECUTIVO MUNICIPAL O
ENVIO DE PROJETO DE LEI A ESTA
CASA LEGISLATIVA DISPONDO SOBRE
A GRATUIDADE NO TRANSPORTE
PÚBLICO MUNICIPAL EM DIAS DE
ELEIÇÕES.




A VEREADORA GILDA BEATRIZ, infra-assinada, satisfeitas as formalidades regimentais,
ouvido o Plenário, INDICA ao Exmo. Sr.Prefeito Municipal a necessidade de PROJETO DE LEI
dispondo sobre a gratuidade no transporte público municipal em dias de eleições. Bastará
apresentação do titulo de eleitor no momento do embarque.

 JUSTIFICATIVA



Esta iniciativa objetiva beneficiar os eleitores do Município de Petrópolis, uma vez que as
eleições, plebiscitos e referendos ocorrem aos domingos. Precisamos incentivar cada vez mais
os nossos eleitores a votarem. Sabemos que o valor da tarifa do transporte público é alto, o
que prejudica muitas famílias. Dessa forma, é importante que em dias de eleições, para
exercermos a democracia, o transporte seja gratuito.



Sala das Sessões, 29 de Setembro de 2022

   

GILDA BEATRIZ

Vereadora
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